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ATA nº 09 – PREGÃO N°19/2025
ATA REFERENTE À LICITAÇÃO NA MODALIDE DE PREGÃO PRESENCIAL, Nº 19/2025, PROCESSO Nº 255/2025, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE VIADUTOS/RS. Aos dezenove dias do mês de março de dois mil e vinte seis (19.03.2026), às nove horas (09h00min) na sala do Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Viadutos, sito à Rua Anastácio Ribeiro, 84, reuniu-se a Pregoeira, Camile Denise Dallagnol juntamente com a Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria Municipal número noventa e nove, de  05 de março de dois mil e vinte e cinco (nº 099/2024, de 05.03.2025), com a presença dos seguintes membros:  Denize Maria Zonin, Fernanda Taíse Dolinski e Giberto Carlos Assmann, para deliberar sobre o recurso apresentado pela Empresa Zetar Saúde Ltda. A empresa se insurge contra a habilitação da empresa Elo Serviços de Saúde Ltda. Argumenta que a empresa Elo não se enquadra nas especificações da liminar que autoriza sua habilitação. Recebida a liminar a Comissão através da Ata n° 7 habilitou as empresas inabilitadas por descumprimento do Item 7.4 alínea “r” do edital que exigia exclusividade das empresas na atividade médica. Houve a remessa do recurso contra a habilitação para manifestação da habilitada, tendo a mesma silenciado. O recurso alega que a empresa Elo não se enquadra na mesma situação da empresa recorrente, argumentando que esta não preenche os requisitos da exclusividade. A ata deliberativa da habilitação e aviso de reabilitação fora publicada, no dia 19 de fevereiro especificando que seriam três dias uteis o prazo para interposição de recurso. No dia 20 de fevereiro iniciaria o prazo do tríduo encerrando, em contagem larga no dia 25 de fevereiro, tendo entrado com o recurso em 05 de março. Alega a recorrente que não houve comunicação da Ata 07 a empresa a partir do que iniciaria o prazo recursal. Desconsiderando a intempestividade do recurso a Comissão passa a analisar o mesmo. Em sede do mandado a recorrente alega a ilegalidade do item 7.4 “r” do edital dizendo ilegal a exigência de exclusividade. A liminar de forma adicional á decisão relacionada a impetrante adiciona a possiblidade de análise de todos os participantes inabilitados pelo mesmo motivo. A recorrente fora inabilitada por descumprimento do item 7.4 alínea “r” do Edital tendo a empresa Elo Serviços de Saúde Ltda, inabilitada pelo mesmo motivo. Seguindo o cumprimento da liminar a Comissão habilitou as duas empresas. Diante do supra embora estritamente face a publicação do ato de habilitação o que ensejaria considerar-se intempestivo o recurso, o aceita para analise julgando improcedente no mérito, mantendo as duas habilitações. A Comissão reitera decisão da ata n°07 e determina a convocação da empresa Elo Serviços Ltda, para a assinatura do Contrato. Nada mais havendo a tratar a presente ata foi encerrada, e segue assinada pelos presentes. 
